Legismap Roncarati
Médico pode quebrar sigilo de diagnéstico de paciente com virus HIV

N&o caracteriza violacdo ao Cddigo de Etica Médica o médico informar aos parceiros de uma
paciente que contraiu HIV sobre a situacao de salde da mulher, nem solicitar exames desses
homens. E o que diz um parecer da Coordenacao Juridica do Conselho Federal de Medicina
(COJUR/CFM), em resposta a consulta a autarquia.

O questionamento sobre ética médica foi apresentado por M.B.R, graduanda do curso de Medicina
em Minas Gerais, que relatou um caso hipotético de uma paciente que adquiriu o virus e
apresentava dois parceiros sexuais. No caso em questdao, um dos homens era noivo de outra
mulher e o0 segundo, casado, teria a esposa gestante.

Na situacao criada, a paciente teria solicitado sigilo ao médico, que ndo o cumpriu. O profissional
solicitou a presenca dos dois parceiros na unidade basica de salide para expor a situacao e solicitar
exames para esses homens.

Sigilo profissional - A consulente destacou a excludente prevista no Capitulo IX do Cédigo de
Etica Médica, que trata sobre o sigilo profissional: "é vedado ao médico revelar fato de que tenha
conhecimento em virtude do exercicio de sua profissdo, salvo por motivo justo, dever legal ou
consentimento, por escrito, do paciente", diz o documento. Na indagacao, a estudante questiona se
"este seria um motivo justo? Na esfera Civil esse médico responderia por ndo respeitar o principio
da autonomia dessa paciente?".

Sobre a atitude do médico, a manifestacdo da COJUR analisa: "pode-se afirmar que, em tese, a
eventual quebra do sigilo poderia acarretar eventual ofensa os direitos da personalidade previstos
no Cédigo Civil, incidindo-se os artigos 186 e seguintes". Contudo, a analise da questao foi
considerada complexa e o parecer aponta ainda o artigo 66 da Lei de Contravencoes Penais, que
obriga o0 médico a comunicar a autoridade competente os crimes de acao publica que teve
conhecimento, desde que nao exponha o cliente a procedimento criminal.

O parecer chama a atencao também para a Lista Nacional de Notificacdo Compulséria do Ministério
da Saude, que inclui a infecgao pelo virus da Imunodeficiéncia Humana ou Sindrome da
Imunodeficiéncia Adquirida (aids). A norma do ministério determina a obrigatoriedade ao médico da
comunicacao da ocorréncia da doenca as autoridades sanitarias.

Perigo de contdagio - Outra legislacao destacada pela manifestacdo do COJUR é o préprio Cédigo
Penal, que também trata dos crimes de perigo de contagio venéreo, bem como de moléstia grave.
O crime esta previsto no artigo 130 do documento: "expor alguém, por meio de relacdes sexuais ou
qualquer ato libidinoso a contdgio de moléstia venérea de que sabe ou deve saber que esta
contaminado". Com a andlise da legislacao, o COJUR/CFM concluiu que o fato narrado na situacao
hipotética n&o caracterizaria violacdo ao Cédigo de Etica, visto que o caso estaria amparado pela
legislacao penal. De todo modo, o parecer também pondera: "no aspecto juridico, o COJUR entende
que a matéria depende de farta comprovacdo tanto para a condenacao ou para a absolvicao, visto
que o direito a intimidade e o sigilo profissional devem ser observados, ressalvadas as situacoes
em que o interesse publico esteja em jogo, tais como apuracdes de situacdes criminosas e outras
que a legislacao determinar".

Fonte: CFM, em 12.10.2017.
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